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PROTOCNAG FISCAIS AOS PRODUTORES DE CAMU -

REGISTRO U.. ar

CAMU NO ESTADO DE SÃO PAULO "

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - O Poder Executivo fica autori

zado a conceder incentivos fiscais aos produtores de camu-camu no Esta

do de São Paulo.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamenta

rã esta lei no prazo de 90 (noventa) dias,contados a partir da data de

sua publicação.

Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

-

O camu-camú e uma planta originária das

regiões de igapô (florestas alagadas) dos rios da Amazônia.A fruta apre
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senta grande concentração de vitamina C, atingindo 2.880 miligramas

(mg) da vitamina por 100 gramas de polpa. Na mesma quantidade de '

polpa, a laranja apresenta 40,9 mg da vitamina e a acelora, tida co

mo"campea" de concentração da mesma, 1.790 mg. Nota-se, portanto, a

importância do fruto para obtenção desse nutriente vital ao organis

mo humano.

Em 24 de outubro último, o caderno"agro

folha",do jornal FOLHA DE S.PAULO, trouxe, na sua página 6-1, precio

sas informações sobre o camu-camu. Entre tais informações, constava

que a fruta estã se tornando uma boa alternativa de renda para os

agricultores do Vale do Ribeira.0 local guarda semelhanças climáti-

cas e de solo com as da floresta amazônica, tornando-se, pois,viã -

vel ao plantio.

O jornal informava, ainda, que jã exis

tiam duas cooperativas para a realização do plantio de camu-camu.

Ora, sabendo-seque a fruta deverá ter

demanda considerável, quer no mercado interno, como no externo, em

virtude de sua enorme quantidade de vitamina C e sendo a região do

Vale do Ribeira uma das mais pobres de São Paulo, entendemos ser

bastante oportuna a apresentação dessa propositura facilitando esse

cultivo.

Dessa maneira, contamos com o indispen

sável apoio de nossos nobres pares para a aprovação de tão importan

te Projeto de lei.

Sala das Sessões, em / /

team»

Givisig de cidexanendo legiciative
BECÇÃO DE ErPEnrENTE

DÉO Divisão ds Ordenemento Legislativo
Esta proposição contém

! assinaturag

CDE, 23 pd jWPS

Chefe dalseção

AF/.



= é

a presenta propociçoo asisve o
248 à »O6S <essõas

á 1A n

cal Ai...) não tenso
- ubsiiulivos

ano narema recantonamo

COMISSÃO pr CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
DISTRIRUIÇÃO |ara mma

COM prazo pers coonlime : tap Pera Glsoluneu se ir 2 SO ces om juntaca] TOCA AS

com O eis

ceneaeunna mamas: io emos carermanons

s.c. |5 /

RS tie 4 me

a partires fe DEU

,

SECRETÁRIO DE COMISSÃO



m
e
m

ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO N.o 801/99,

19 [abri [2500
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